
ENG°W VEANHA 

Enca a supra. 

O 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PORTARIA N° 084 , DE 2020.  

Dispõe sobre o horário de expediente das repartições públicas municipais para 
o período que especifica. 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista as medidas preventivas para o enfrentamento da pandemia 
CO VI D-1 9, 

RESOLVE: 

10  Durante o enfrentamento da pandemia COVID-19, o horário de 
funcionamento das repartições públicas municipais, a partir do dia 08 de junho de 2020, exceto os 
serviços constantes da Portaria n°050, de 2020, terá seu expediente fixado das 08h00 às 16h00. 

20  - O horário de expediente para atendimento ao público será das 08h00 às 
16h00. 

30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 05 de junho de 2020. 
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